
INDICAÇÃO Nº 
2329
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembleia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Saúde para que faça a liberação de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais) para o Instituo do Câncer Arnaldo Vieira de Carvalho, de São Paulo, atender necessidades de despesas de custeio.
JUSTIFICATIVA

O Instituto do Câncer Arnaldo Vieira de Carvalho foi fundado em 19/02/1920, com personalidade jurídica em 08/11/1921, CNPJ 60.945.854/0001-72, com Utilidade Pública Federal, Estadual e Municipal, é reconhecido pelo Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) como Hospital Filantrópico sob o n° 9.073 de 13/02/2001.

É um hospital especializado em oncologia (serviço de radioterapia, quimioterapia e cirurgia). Tem a missão de promover o bem estar e tratamento integral ao paciente e familiar, com a conscientização de que câncer não é sinônimo de morte.

Com a visão de investimento tecnológico, modernização, trabalhando para a evolução na área oncológica, buscando ser reconhecido nacionalmente como centro de referência em oncologia.

A diretoria do hospital, através do Sr. Angelo Scatena Primo (Presidente da Diretoria Executiva) e Sr. Pascoal Marracini (Diretor Administrativo) solicitam desta Pasta a liberação de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais) para atender, com urgência, despesas de custeio e a continuidade com qualidade  dos seus serviços.

Desta forma, justificamos a importância deste investimento. Considerando que a administração do município necessita da ajuda deste nobre Governo do Estado para poder atender sua população. Diante do exposto, aguardamos o beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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